
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL

REUNIÃO DE 2025/09/03

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO

PROPOSTA N.° 41&2025

ASSUNTO: Aprovação do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar e 

a outorgar entre o Município do Montijo e a associação desportiva sem fins lucrativos 

designada porXadreznómico - Associação, referente à época desportiva 2025/2026.

Considerando que:

1. Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios dos tempos 

livres, do desporto e da saúde, conforme referem as alíneas f) e g), n.° 2, artigo 23°, da 

Lei n.° 75/2013, de 12/09, na versão atual;

2. A Lei n.° 5/2007, de 16 de janeiro, na sua versão atual, que aprovou a Lei de Bases da 

Atividade Física e do Desporto, definiu as bases das políticas de desenvolvimento da 

atividade física e do desporto, estabelecendo, para além de um princípio de 

coordenação, de descentralização e de colaboração (cfr. artigo 5.°), a faculdade de 

apoios financeiros por parte das autarquias, nos termos do seu artigo 46.°, sob a 

epígrafe "apoios financeiros";

3. Nos termos do n.° 3 do artigo 46.° do citado diploma legal, na sua versão atual, 

estabelece que «os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelo Estado, 

pelas Regiões Autónomas e pelas autarquias locais, na área do desporto, são tituladas 

por contratos-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da lei»;

Seguimento;

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

DGFP - Para conhecimento e pagamento da 1® tranche até 30/09/2025 e inclusão

no orçamento municipal de 2026 para o pagamento da 2® tranche até 30/03/2026 e

da 3® tranche até 30/05/2026.

O Vereador,

Montijo, 29 de agosto de 2025
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4. 0 regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo que titulam os 

apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelas autarquias locais encontra-se 

previsto no artigo 47.° da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto e no Decreto- 

Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro, com a recente atualização introduzida pelo Decreto- 

Lei n.° 41/2019, de 26 de março;

5. De acordo com o modelo da estrutura orgânica do Município do Montijo, incumbe à 

Unidade Municipal de Equipamentos Desportivos, Promoção do Desporto e Juventude 

da Divisão de Cultura da Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto, entre 

outras, as funções de “desenvolver, em parceria com os diversos agentes desportivos, 

projetos que contribuam para a aquisição de hábitos de vida saudáveis e promovam o 

interesse desportivo das pessoas”, e também “promover e divulgar a prática da atividade 

física e do desporto de forma generalizada, assim como as iniciativas desportivas 

relevantes para o Concelho", ao abrigo das alíneas a), e d), constantes do artigo 23.° do 

Regulamento das Estruturas Flexíveis do Município do Montijo, publicado no Diário da 

República, 2.° série n.° 56 de 19 de março 2024;

6. O Xadreznómico - Associação, com sede social na Praça da Paz, Lote 6, 3.° F, na União 

das Freguesias de Montijo e Afonsoeiro, é uma pessoa coletiva de direito privado com 

natureza associativa e sem fins lucrativos, constituída em maio de 2022, que pretende 

promover na época desportiva 2025/2026, a modalidade de xadrez.

Seguimento;

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

DGFP - Para conhecimento e pagamento da 1® tranche até 30/09/2025 e inclusão

no orçamento municipal de 2026 para o pagamento da 2® tranche até 30/03/2026 e

da 3® tranche até 30/05/2026.

O Vereador,

Montijo, 29 de agosto de 2025
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PROPÕE-SE QUE:

1. A Câmara Municipal, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos termos das 

alíneas o) e u), n.® 1, artigo 33°, da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, 

delibere aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo, referente ao Programa 

de Apoio à Atividade Reguiar e ao programa de Apoio à reaiização Ações Pontuais, a 

celebrar e outorgar entre o Município de Montijo e a associação desportiva sem fins lucrativos 

designada por Xadreznómico - Associação, anexo à presente deliberação e cujo teor se dá 

por integralmente reproduzido nesta sede para todos os devidos e legais efeitos,

2. A Câmara Municipal do Montijo delibere aprovar ademais a concessão de um apoio 

financeiro, de acordo com a minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

que se anexa, transferindo a verba financeira para a conta com o IBAN PT50 0035 0510 0004 

2300 9302 4, titulada pelo Xadreznómico - Associação.

3. A comparticipação seja disponibilizada em 3 (três) tranches, da seguinte forma:

a) 1® tranche até 30 de setembro 2025 no valor de 2.250,00€ (dois mil duzentos e 

cinquenta euros);

b) 2® tranche até 30 de março 2026 no valor de 2.250,00€ (dois mil duzentos e cinquenta 

euros).

c) 3® tranche até 30 de maio 2026 no valor de 3.000,00€ (três mil euros).

4. A atribuição do presente apoio financeiro conste da relação a publicar anualmente no site 

desta Autarquia, nos termos do disposto no n.° 1 do art.° 4 da Lei 64/2013 de 27 de agosto.

Seguimento;

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD ■ Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

DGFP ■ Para conhecimento e pagamento da 1® tranche até 30/09/2025 e inclusão

no orçamento municipal de 2026 para o pagamento da 2® tranche até 30/03/2026 e

da 3® tranche até 30/05/2026.

O Vereador,

Montijo, 29 de agosto de 2025
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5. Delibere igualmente conceder os apoios não financeiros enumerados na minuta do Contrato- 

Programa de Desenvolvimento Desportivo que se anexa.

6. Na proposta da Câmara Municipal de Montijo, do Plano de Atividades e Orçamento de 2026, 

seja contemplada a necessária cobertura orçamental, através da rúbrica orçamental n.° 

06/04.07.01.99.

7. Notifique-se o Xadreznómico - Associação.

DELIBERAÇÃO:

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.° 4, do Art.” 57.°, da Lei 
n.° 75/2013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 de outubro de 
2021, titulada pela Proposta n.° 01/2021.

A SECRETÂRIA A DA CÂMARA

Seguimento;

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição.

GCRP ■ Publicitação no domínio do município.

DGFP - Para conhecimento e pagamento da 1® tranche até 30/09/2025 e inclusão

no orçamento municipal de 2026 para o pagamento da 2® tranche até 30/03/2026 e

da 3® tranche até 30/05/2026.

O Vereador,

Montijo, 29 de agosto de 2025




